
                               
            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 
      Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - Rs  
 
 

DECLARAÇÃO  DE EXISTENCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS  
 
 

   O Departamento de Contabilidade do Município de 

Machadinho,  no uso das atribuições Legais, DECLARA, que a despesa para 

processar a Licitação que tem como o Objeto: Contratação de Empresa com o 

objetivo de atendimento de pessoas com problemas psiquiátricos, que necessitam de 

atendimento diferenciado em residenciais terapêuticos, será por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

08-Secretaria da Saúde e Bem Estar Social 
01-FMS 
2.089-Manutenção Programa, auxilio e transporte-Usuários do SUS 
33903900-Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 
Cod de empenho 2172 
Rec 40 
 
 

 
 
   Machadinho,06 de maio de 2021. 
 
 
 
                                                        ______________________________ 
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Termo de Abertura de Processo de Licitação 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Machadinho/RS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 8.666 e suas alterações legais,  
resolve: 
 

1) Autorizar a abertura do presente processo de licitação assim  identificado: 
 

a) Modalidade:  Inexigibilidade 

b) Número 002/2021 

c) Processo nº 024/2021 

  
2) Autorizar o empenho das despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
3) 08-Secretaria da Saúde e Bem Estar Social 
4) 01-FMS 
5) 2.089-Manutenção Programa, auxilio e transporte-Usuários do SUS 
6) 33903900-Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 
7) Cod de empenho 2172 
8) Rec 40 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Machadinho/RS, em 06 de maio de 2021 
 
 

Alcir Grison 
Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
Processo nº 024/2021 

 
                O Sr. Alcir Grison, Prefeito Municipal de Machadinho-Rs, torna 
público a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021, em favor da 
Instituição “Cristo Rey Residencial Terapêutico Ltda-ME –  CNPJ nº 
23.019.975/0001-67-Passo Fundo-Rs. 

OBJETO: Tratamento Psicológico e Psiquiátrico de pessoas que necessitam de 
atendimento diferenciado em residencial terapêutico,conforme as necessidades de sua 
patologia já previamente diagnosticada. 
 
VALOR: R$-4.400,00/Mês/paciente/12 Meses R$-52.800,00  
 
Prazo/Período: Doze meses. 

                

FUNDAMENTO: Lei 8666/93 -Art. 25 caput 
 

Machadinho,06 de maio de 2021. 
 

 
Alcir Grison 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
Processo nº 024/2021 

 
                O Sr. Alcir Grison, Prefeito Municipal de Machadinho-Rs, torna 
público a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021, em favor da 
Instituição “Cristo Rey Residencial Terapêutico Ltda-ME –  CNPJ nº 
23.019.975/0001-67-Passo Fundo-Rs. 

OBJETO: Tratamento Psicológico e Psiquiátrico de pessoas que necessitam de 
atendimento diferenciado em residencial terapêutico,conforme as necessidades de sua 
patologia já previamente diagnosticada. 
 
VALOR: R$-4.400,00/Mês/paciente/12 Meses R$-52.800,00  
 
Prazo/Período: Doze meses. 
 
 Dotação Orçamentária: 
08-Secretaria da Saúde e Bem Estar Social 
01-FMS 
2.089-Manutenção Programa, auxilio e transporte-Usuários do SUS 
33903900-Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 
Cod de empenho 2172 
Rec 40 

 

FUNDAMENTO: Lei 8666/93 -Art. 25 caput 
 

Machadinho,06 de maio de 2021. 
 

Alcir Grison 
Prefeito Municipal 
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T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O 
 
 
                O Prefeito Municipal  de Machadinho no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a lei 8666/93, R a t i f i c a  o presente Processo 
Licitatório da Modalidade Inexigibilidade nº 002/2021-Processo nº 024/2021. 
 
 

Machadinho,06 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Alcir Grison 
Prefeito Municipal 

 
          
          
 

 
 
 
 

 
                    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
         


